
 

 
SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO 

Nº 135, DE 2016 
 

Minuta 

Requeremos, nos termos do art. 154, IV, §§ 7º e 8º, do Regimento Interno do 
Senado Federal, a realização de Sessão de Debate Temático, no dia 17 de março próximo, 
com a finalidade de discutir a adoção do sistema parlamentarista de governo no Brasil. 
Sugerimos a participação, como debatedores: 

 do Ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal; 

 do Dr. Claudio Pacheco Prates Lamachia, Presidente do Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil; 

 do Dr. Dalmo de Abreu Dallari, Professor emérito da Faculdade de Direito da 
Universidade de São Paulo; 

 de Fernando Limongi, professor de Ciência Política da Universidade de São Paulo; 

 de Cláudio Gonçalves Couto, professor de Ciência Política da Fundação Getúlio Vargas. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O País enfrenta, há meses, uma grave crise política e econômica. Os 
sucessivos escândalos têm levado, segundo o diagnóstico de diversos estudiosos, a um 
enfraquecimento do Poder Executivo e à paralisia de sua agenda legislativa. Há quem 
sustente, como o Ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal, que o 
modelo presidencialista brasileiro apresenta uma tendência a gerar crises de 
governabilidade e deveria ser substituído por outro sistema. 

Tramitam hoje, tanto na Câmara dos Deputados quanto no Senado Federal, 
propostas de emenda à Constituição para a instituição do sistema parlamentarista. Mudança 
dessa envergadura deve passar por intensa discussão no Parlamento, para que, à vista do 
exemplo de outros países e de nossas próprias experiências passadas, possamos produzir o 
melhor desenho institucional para o País, que assegure maior estabilidade e legitimidade 
política, essenciais para o desenvolvimento da nação. 
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Por essas razões, requeremos seja realizada Sessão de Debate Temático 
nesta Casa, para discutir a implantação do sistema parlamentarista no Brasil. 

Sala das Sessões, 

 

Senadora ROSE DE FREITAS 

Senador JOSÉ AGRIPINO 

Senadora LÍDICE DA MATA 


